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REQUERIMENTO Nº 002/2024 
 
 

REQUER AO PRESIDENTE DA MESA 

DIRETORA, QUE OFICIE A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS (SEMOB), PLEITEANDO 

CÓPIAS E INFORMAÇÕES 

DETALHADAS DOS 

CONTRATOS/ADITIVOS DE 

SERVIÇOS DE DRENAGEM, 

TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS DO 

BAIRRO CIDADE JARDIM, NO 

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS - PA. 

Autor: Anderson Moratorio - PDT 
  

 

Senhor Presidente, 

Senhora Vereadora e 

Senhores Vereadores, 

Requeiro ao Presidente da Mesa Diretora, nos termos do artigo 202, 

e seguintes do Regimento Interno, depois de cumprido o rito regimental e ouvido 

o soberano Plenário desta Casa, oficie a Semob - Secretaria Municipal de Obras, 

pleiteando cópias e informações detalhadas dos Contratos de Serviços de 

Drenagem, Terraplenagem e Pavimentação nas Ruas do Bairro Cidade 

Jardim no Município de Parauapebas – Pará. 
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JUSTIFICATIVA 

Nobres colegas, diversos pedidos de moradores questionando e 

cobrando atuação quanto a situação das ruas do Bairro Cidade Jardim. É de 

conhecimento de todos que diariamente circulam nos diversos meios de 

comunicação social, moradores indignados com a situação das ruas cheias de 

crateras, bem como, os inúmeros acidentes registrados em razão dos buracos 

nas diversas localidades deste município. 

A Constituição Federal garante que é dever de toda a prefeitura 

municipal prover uma pavimentação de qualidade para as vias urbanas, realizar 

a manutenção, fazer a drenagem para a água da chuva e a sinalização das ruas, 

investimentos estes que refletem diretamente na economia, saúde e bem-estar 

da comunidade.  

Muito embora e apesar do ideal de se ter ruas de qualidade com o 

direito de ir e vir, em muitos bairros de Parauapebas a realidade é bem diferente. 

A falta de pavimentação e manutenção nas ruas e avenidas deixa a população 

sem serviços essenciais, acessibilidade além de trazerem problemas respiratórios 

com a poeira nos dias de sol e a lama dentro das residências em dias chuvosos. 

Frente a problemática solicitamos a SEMOB através do Secretário 

Municipal de Obras, que apresente esclarecimentos do Contrato de Serviços 

de Drenagem, Terraplenagem e Pavimentação nas Ruas do Bairro Cidade 

Jardim, dos quais seguem através de questionamentos expostos no anexo I 

deste Requerimento. 

Diante o exposto, e por se tratar de um tema de grande relevância 

e urgência para a população de Parauapebas, submeto o presente 

Requerimento, para análise, e aprovação pelo Soberano Plenário desta Casa. 

Câmara Municipal de Parauapebas, 4 de março de 2024. 

 

 

 

 

Anderson M. Moratorio 

Vereador – PDT 
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ANEXO – I (QUESTIONAMENTOS) 

 
1. Qual o cronograma de execução de obras do Contrato nº 20210774 

e seus aditivos?  
2. Quais as medições realizadas pelo Contrato nº 20210774 e seus 

aditivos? 
3. Até o momento quantos quilômetros foram realizados de serviços de 

drenagem, terraplenagem e pavimentação no Contrato nº 20210774 e seus 

aditivos? 
4. Que seja apresentado relatório indicando a quantidade de material 

utilizado em cada rua pavimentada, com o indicativo da espessura média nelas 

aplicadas; 
5. Relatórios de horas/máquinas e mão de obra para as quantidades 

de massa asfáltica aplicada, para verificação, se gerou economicidade para o 
município; 

6. Se houve acompanhamento técnico de fiscalização pela equipe de 

engenharia do município e se estes seguiram os mesmos critérios adotados para 
as obras contratadas, apresentando, inclusive, os nomes dos fiscais nos 

respectivos contratos; 
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